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1º	TERMO	DE	APOSTILAMENTO	AO	CONTRATO	Nº
93/2025,	 CELEBRADO	 ENTRE	 AGÊNCIA
BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SUS	–	AGSUS
E	 A	 EMPRESA	 REPREMIG	 -	 REPRESENTAÇÃO	 E
COMÉRCIO	DE	MINAS	GERAIS	LTDA.

	
I	 -	AGÊNCIA	BRASILEIRA	DE	APOIO	À	GESTÃO	DO	SISTEMA	ÚNICO	DE	SAÚDE	–	AgSUS,	nos

termos	da	Lei	 nº	 13.958/2019,	 com	as	 alterações	 introduzidas	 pela	 Lei	 nº	 14.621,	 de	 14	 de	 julho	 de	 2023,	 e	 pelo
Decreto	 nº	 11.790,	 de	 20	 de	 novembro	 de	 2023,	 entidade	 de	 serviço	 social	 autônomo,	 constituída	 sob	 a	 forma	de
pessoa	jurídica	de	direito	privado,	sem	fins	lucrativos,	com	sede	no	SHN	Quadra	1,	Bloco	E,	Conjunto	A,	Salas	nº	301
e	202,	2º	andar,	CEP	70.701-050,	Brasília/DF,	inscrita	no	CNPJ	sob	o	nº	37.318.510/0001-11,	neste	ato	representada
por	 seu	 Diretor	 de	 Operações,	 WILLIAMES	 PIMENTEL	 DE	 OLIVEIRA,	 designado	 por	 meio	 da	 Designação	 nº
32/2025/PRES/AgSUS,	 pelo	 Diretor-Presidente	 André	 Longo	 Araújo	 de	 Melo,	 doravante	 denominada	 como
CONTRATANTE

II	-	REPREMIG	-	REPRESENTAÇÃO	E	COMÉRCIO	DE	MINAS	GERAIS	LTDA,	inscrita	no	CNPJ	sob	o
n°	65.149.197/0002-51,	com	sede	Rodovia	ES-010,	n.º	4255	A,	Sala	05,	Chácara	274A,	Bairro	Jardim	Limoeiro	CEP:
29.164-140,	 Serra/ES,	 neste	 ato	 representada	 por	 seu(ua)	 representante	 legal,	 Leandro	 Figueiredo	 de	 Castro,
portador	do	CPF	Nº	013.371.746-10,	doravante	designada	como	CONTRATADA.

RESOLVEM,	 de	 comum	 acordo,	 e	 na	melhor	 forma	 de	 direito,	 em	 consonância	 com	 o	Regulamento	 de
Compras	e	Contratações	da	AgSUS	e	demais	normas	que	regem	a	espécie,	apostilar	o	Contrato	nº	093/2025	mediante
as	cláusulas	e	condições	seguintes:
	
1. CLÁUSULA	PRIMEIRA	–	DO	OBJETO
1.1. O	presente	Termo	de	Apostilamento	tem	por	objeto	a	correção	de	erro	material	nos	seguintes	pontos:
1.1.1. Ajuste	da	quantidade	contratada,	que	foi	registrada	em	número	inferior	ao	constante	na	respectiva	Ata	de
Registro	de	Preços,	com	a	consequente	readequação	do	valor	contratual	em	conformidade	com	o	novo	montante;
1.1.2. Retificação	da	referência	normativa	do	Regulamento	de	Compras	e	Contratações,	onde	constou	Resolução
nº	07,	de	30/04/2024,	devendo	constar	Resolução	CDA	nº	23,	de	10/06/2025.
	
2. CLÁUSULA	SEGUNDA	–	DA	FUNDAMENTAÇÃO	LEGAL
2.1. O	 presente	 apostilamento	 encontra	 respaldo	 na	Cláusula	Décima	Oitava	do	Contrato	nº	 093/2025,
que	prevê	expressamente	a	possibilidade	de	alteração	contratual	por	meio	desse	instrumento,	em	conjunto	com	o	art.
71	 do	 Regulamento	 de	 Compras	 e	 Contratações	 atualmente	 em	 vigor,	 aprovado	 pela	 Resolução	 CDA	 nº	 23,	 de
10/06/2025.	Conforme	cita-se	abaixo:

Art.	71	Registros	que	não	caracterizam	alteração	de	contrato	podem	ser	realizados	por	simples	apostilamento,	dispensada
a	celebração	de	termo	aditivo,	como	nas	seguintes	situações:
VI	–	adequações	derivadas	de	erro	material.
Parágrafo	único	–	Para	apostilamento	deverá	haver	manifestação	formal	das	partes,	exceto	quanto	aos	incisos	I,	IV	e	VI.
	

3. CLÁUSULA	TERCEIRA	–	DO	VALOR
3.1. A	Cláusula	Terceira	-	Do	Valor	do	Contrato	nº	93/2025	passa	a	vigorar	com	a	seguinte	redação:	
3.1.1. "O	valor	total	do	presente	Contrato	é	de	R$	63.690,00	(sessenta	e	três	mil,	seiscentos	e	noventa	reais),
correspondente	 à	 contratação	 parcial	 dos	 itens	 registrados	 no	 Lote	 08	 da	 Ata	 de	 Registro	 de	 Preços	 nº	 7/2025,
conforme	detalhado	abaixo:

LOTE	08
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ATA CONTRATADA UNITÁRIO TOTAL

01

TV	PHILIPS	550UG7408
Tela:	Painel	LED	de	55	polegadas	com	resolução	4K	Ultra
HD	(3840	x	2160	pixels).	Tecnologia	de	otimização	de
imagem:	Algoritmos	avançados	de	processamento	que
ajustam	brilho,	contraste	e	nitidez	automaticamente	para
melhor	qualidade	visual.	Suporte	a	HDR:	Compatível	com
padrões	HDR10	e	HLG,	melhorando	a	profundidade	das
cores	e	o	contraste	em	cenas	escuras	e	claras.	Sistema
operacional:	Plataforma	integrada	que	permite	acesso
direto	a	aplicativos	populares	de	streaming,	navegação	na
web	e	espelhamento	de	tela.	Compatibilidade	com
assistentes	virtuais:	Suporte	a	assistentes	de	voz	via
conexão	Wi-Fi,	permitindo	controle	por	comandos	de	voz
sem	necessidade	de	controle	remoto.	Conectividade	sem
fio:	Wi-Fi	de	banda	dupla	(2.4	GHz	e	5	GHz)	e	Bluetooth
5.0	para	conexão	com	dispositivos	móveis	e	acessórios.
Interfaces	físicas:	Mínimo	de	três	portas	HDMI	2.0	para
conexão	com	computadores,	notebooks	e	consoles,	e	duas
portas	USB	2.0	para	reprodução	de	mídias	e	conexão	de
periféricos.	Sistema	de	áudio:	Alto-falantes	embutidos	com
potência	mínima	de	20W	RMS,	compatíveis	com	tecnologia
Dolby	Digital	para	melhor	imersão	sonora.

10 10 R$
2.049,00 R$	20.490,00

02

TV	PHILIPS	75PUG7908
Tela:	Painel	LED	de	75	polegadas	com	resolução	4K	Ultra
HD	(3840	x	2160	pixels).	Tecnologia	de	otimização	de
imagem:	Algoritmos	avançados	de	processamento	que
justam	brilho,	contraste	e	nitidez	automaticamente	para
melhor	qualidade	visual.	Suporte	a	HDR:	Compatível	com
padrões	HDR10	e	HLG,	melhorando	a	profundidade	das
cores	e	o	contraste	em	cenas	escuras	e	claras.	Sistema
operacional:	Plataforma	integrada	que	permite	acesso
direto	a	aplicativos	populares	de	streaming,	navegação	na
web	e	espelhamento	de	tela.	Compatibilidade	com
assistentes	virtuais:	Suporte	a	assistentes	de	voz	via
conexão	Wi-Fi,	permitindo	controle	por	comandos	de	voz
sem	necessidade	de	controle	remoto.	Conectividade	sem
fio:	Wi-Fi	de	banda	dupla	(2.4	GHz	e	5	GHz)	e	Bluetooth
5.0	para	conexão	com	dispositivos	móveis	e	acessórios.
Interfaces	físicas:	Mínimo	de	três	portas	HDMI	2.0	para
conexão	com	computadores,	notebooks	e	consoles,	e	duas
portas	USB	2.0	para	reprodução	de	mídias	e	conexão	de
periféricos.	Sistema	de	áudio:	Alto-falantes	embutidos	com
potência	mínima	de	20W	RMS,	compatíveis	com	tecnologia
Dolby	Digital	para	melhor	imersão	sonora.

10 10 R$
4.320,00 R$	43.200,00

VALOR	TOTAL R$	63.690,00

3.1.2. N​​​o	valor	acima	estão	incluídas	todas	as	despesas	ordinárias	diretas	e	indiretas	decorrentes	da	execução
do	 objeto,	 inclusive	 tributos	 e/ou	 impostos,	 encargos	 sociais,	 trabalhistas,	 previdenciários,	 fiscais	 e	 comerciais
incidentes,	taxa	de	administração,	frete,	aquisição,	seguro,	e	outros	necessários	ao	cumprimento	integral	do	objeto	da
contratação.
3.1.3. A	contratação	da	totalidade	dos	itens	constantes	da	Ata	de	Registro	de	Preços	não	implica	obrigação	da
CONTRATANTE	 em	 requisitar	 integralmente	 as	 quantidades	 registradas,	 ficando	 estabelecido	 que	 as	 solicitações
ocorrerão	conforme	sua	necessidade	e	conveniência.	Em	decorrência	do	disposto,	a	CONTRATANTE	estará	obrigada
apenas	 ao	 pagamento	 das	 quantidades	 efetivamente	 solicitadas	 e	 recebidas,	 não	 cabendo	 qualquer	 pagamento,
indenização	ou	ressarcimento	à	CONTRATADA	em	razão	da	não	utilização	da	totalidade	do	quantitativo	registrado	na
tabela	acima."
	

4. 	CLÁUSULA	QUARTA	-	DO	REGULAMENTO	DE	COMPRAS	E	CONTRATAÇÕES
4.1. Fica	estabelecido	que,	em	todos	os	trechos	do	Contrato	em	que	conste	a	menção	à	Resolução	nº	07,	de
30/04/2024,	deverá	ser	considerada	a	Resolução	CDA	nº	23,	de	10/06/2025.
	

5. CLÁUSULA	QUARTA	–	DA	RATIFICAÇÃO
5.1. Ficam	 retificadas	 e	mantidas	 inalteradas	 todas	 as	 demais	 condições	 do	 Contrato	 nº	 093/2025	 que	 não
foram	expressamente	modificadas	pelo	Termo	de	Apostilamento

	

Brasília,	na	data	da	assinatura	eletrônica.
WILLIAMES	PIMENTEL	DE	OLIVEIRA
Diretor	de	Operações/DIOP	-	Contratante
Designação	nº	32/2025/PRES/AGSUS
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LEANDRO	FIGUEIREDO	DE	CASTRO
Representante	Legal	-	Contratada

Documento	assinado	eletronicamente	por	LEANDRO	FIGUEIREDO	DE	CASTRO,	Usuário	Externo,	em
11/09/2025,	às	08:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Williames	Pimentel	De	Oliveira,	Diretor(a)	de	Operações,	em
11/09/2025,	às	17:39,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	6º,	§	1º,	do	Decreto	nº
8.539,	de	8	de	outubro	de	2015.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site
http://sei.agenciasus.org.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando	o	código	verificador	0091826	e	o	código	CRC	0A1BEBA1.

Referência:	Processo	nº	AGSUS.003183/2025-81 SEI	nº	0091826
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